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Iixcelentíssin-ro Senhor Prcsidente da Câmara Municipal de Cascar.el;

Os Vcreadotes subscritores da presente Moção, em confotmiclade colrr os arigos 128 e 129 do
Regimento Intetno desta Casa Legislativa, clepois de curnptidas as fotmalidadcs regimentais,
que seja encaminl'rada esta ltloção ao St. Guilhetme Campos Júniot, Ptesidente dos Corteios no
Btasil, tcquetendo seja pugnado todas as medidas nccessátias com a finalidade de evitar o
fechamento do CDD - Centro de Distribuição Domiciliar Leste, e, determinando a reabcrlura
de agôncia de corteios na Regilio Nottc dcsta cidaclc.

E a N{oção. Sala de Sessões,

Cascavel, 27 de maÍço de 2017 .
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Justificaçào

Irm ,\udiência Púbhca sobrc os scn,iços dc Colrcios ncstc rnr-rnicípi«r,

evidenciou-se a indignação da população cascarrclensc com os sen.iÇos prcstados, lacc a

deflciência das entrcgas das cotrcsponclências, e concluíram os seguintes cncaminhamentos:

Que o fechamcnto do Centro de Distribuição Domiciliar Cascavcl Lestc

ac rÍeta em ptejuízo e atraso nas cofrespondências;

Quc o fcchamcnto cla agêncta de corrcios na regizio nortc da ctdadc prcjr-rdi,-atá

mais de 65 rnil moraclores daclucla tegião;

Esta Casa temc uma piota substancial dos semiços que já cstão aquóm clo

esperado, deixando todos em dúr,idas e desptotegiclos quanto a qualidade nos sen'iços.

f)iante «lo exposto, a. Càmara Àtlunicipal de Cascavcl - Pll, tccluet scja

cnvidado toclos os esforços possír-cis cm prol da manlrtenÇão do (,cntto de Disu'ibr-riçã«r

Domiciliar Cascar.cl Lestc, Iocalizado rra Itua Ilrecl-rim, 1.351., Ccntro, ncsta cicladc, bcm collo,
determinando a tcabertlua da agência dos cortcios na ltcgião Nortc cla cidadc.
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